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PORTARIA Nº 059/2025 

Dispõe sobre Luto Oficial da Câmara Municipal de Cerro 

Corá e dá outras providências. 

 

O Presidente do Poder Legislativo Municipal de Cerro Corá/RN, no uso das atribuições 

dispostas no Art. 13, inciso II, do Regimento Interno da Câmara Municipal (Resolução 004/2018) 

e, ainda; 

Considerando o falecimento da Sra. Joana Ávia de Lima, avó do Sr. Vereador Álvaro 

Breno Araújo Bezerra; 

Considerando que o Poder Legislativo Municipal solidariza-se com a dor da família; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Declarar luto oficial por 3 (três) dias, contado desta data, em sinal de 

profundo pesar pelo falecimento da Sra. Joana Ávia de Lima, avó do nobre edil desta Casa 

Legislativo, o Sr. Álvaro Breno Araújo Bezerra; 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Cerro Corá/RN, 5 de maio de 2025. 

 

 

 

 

Vagton Luiz Silva de França 

Presidente da Câmara Municipal de Cerro corá 

 


